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1. IÐENTIFíCAÇAO Ð,4 ENTtrD.dÐE

COMPETÊN¡C¡RS ¡NST¡T¡.JCIONÂ¡S E SËUS OBJEï'IVOS

Para consecuçäo de seus fins, a Federação das Apaes do Estado se propõe a:

Þ concecer e monitorar o uso co nome ,,Associação ce pais e Amigos <1cs
Excepcionais", do símboro e da sigra APAE, ietas entidacres firiadas e
meios de comunicaçäo, informando o uso indevido imecliatamente à
Federaçäo Nacional das Apaes;

orgatrização de canlpanhas nac¡onais, com o objeiivtt de arrecadar funcíos
destinados ao financiamento das ações de atendime¡rto à pessoa corn
deficiência;

nas açöes e nos programas voltacios ao atendlmento da pessoa conì
deficiência, preferenciarmente interectuar e murtipra;

CNP.T

01.349.577 t000t-76
ï)ata de abeftura do CM)J: 05 07 1996

Data de Fundação
da Entidad e: 02/03 I 1996

I X I Matriz
Filial

CNFJ Matriz:

Razão Social: FEÐ
I}O EST DO,AM

ERAC^{O ÐAS .ASSOC ÐE PATS ]Ð AMN{; ÛS ÐC}g EXCEPC{C}N.4IS

Norne Fantasia.
FE,{PAES-AM
Logradouro: Antiga RUA G NOBRE (CJ ELDORADO), atual R ESTELA No: 378

emento: CASA: 02 FUNDOS:Compl
CEP: 69.050-2i0

Bairro: PARQUE DEZDE NOVEMBRO Município; h¿TANAUS

UF. AM Telefone: 92 - 3083-5157 Fa.x

E-mail oaeam.org.br

econômica principal (CNAE): 94 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de drreitos
sociais

Códi go e descrição da atividade

econômicas secundárias(CNAE): 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadasàcultura eàarte
ficadas anteriormente

Código e descrição das atividades

94.99-5 -00 - Atividades assocrativas não
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oportun¡zando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, ño *unoo do trabalho;

Estaduais e Nacional, as entidades filiadas, as associaçöes congêneres
e instituições oficiais;'Þ manter publicações trácnicas espec¡alizadas sobre trabalhos e assunÍ:os
relat¡vos à causa e à firosofia do Mor¡imento A.paeanc,;

recursos de órgãos públicos e privados e contribuiçoes de pessoas físicas
e jurídicas;

concepção, desenvolvimento, pesquisa, prodiição e venda de produtos e
serviços destinados ao fortalecimento do movímento Apaeanoj

providenciarem a firiação junto à Federação Nacionar das Apaós, sob
pena de responderem civil e penalmente pelo uso in6evido do nome, ,Ja
sigia e cio símboio;

>
integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos
institucionais no território nacional;

Ánrns DE ATUAÇÃo:

DEFESAS DE DIREITOS:

Inclusão dos direitos das pessoas com deficiência em todas as políticas públicas.
TRABALHO EM COMUhüIDADE:

Estabelecer alianças estratégicas com vários setores e segm€)ntos sociais para
a melhoria da qualidade de vida e para a inclusão cla pessoa com deficiência.
PROMOçÃO NN SAÚÐE PARA O ENVELHEC¡MENTO SAIUDNVHU:

Atenção integral da pessoa com deficiência, em todo o seu ciclo de vida.

APOTO À rnmi¡_ln:

oferece informaçöes para que a família saiba lidar com o familiar cleficiente.

APOIO A INCLUSÃO CSCOLAR:

Atendimento educacional especializado ao estudante com defic;iência intelectual
e múltipla incluído na escola comum.

ESCOLA ESPECIAL DA AFAE:

Acolhimento aos estudantes com deficiência mental e múltipla nas séries iniciais
do ensino fundamental, quando necessitam de apoio intensivo.

ñ
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INELUSÃO NO TRABALFIO:

Atliculaçäo com os vários setores e preparação do estudante/tratralhador para oprocesso de inclusão social.

AUTCIGEST,EO F AUTOEEFENSORI,A:

Cria situaçöes favoráveis ao desenvolvimento da autonomia da pessoa comdeficiência intelectual.

Atualmente o Movimento congrega a Fenapaes - Federação Nacional clasApaes, 23 Federações das Apaes nos Estados e ma¡s de duas mir Apaesdistribuídas em todo o País, que propiciam atençäo integral a cerca de 4.s00.000pessoas com deficiência.

É o maior movimento social do Brasil e do mundo, na sua área de atuação.

coMPETÊruC¡ns E ATRTBU¡çÕES

Art. 48. Compete ao Conselho de Administração:

pelo Conselho Fiscal;
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o seu orçamento e as propostas de despesas extraor<iinárias;

financeira da Federação das Apaes do Estado, em cada exercício;

deficiência no contexto estadual;
Þ referendar ou näo, bem como rever, quand. for o caso, penaridades

aplicadas pela Diretoria Executiva ou por suas filiadas;È aprovar ou não o nome do Procurador Jurídics e do Procuracjor Adjunto,
indicados pela Diretoria Executiva;

entidades filiadas ou pessoas faltosas;

pela Diretoria Executiva como candidatos à chapa oficial à presidên cia da
Federação das Apaes do Estado;

Assembleia Geral extraordinária a se realizar em 60 dias para eleição da
Dir^etoi'ia Executiva;

renúncia ou destituição da Diretoria Executiva, atraves cle irês de seus
membros, convocando Assembleia Geral Extraordin étria, para eleição da
Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;
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e serviços gue deverá ser utilizado de mañeira ohrigató rià na forma doguanto dispuser.

Art' 50' Gompete aCI conselho Fisca! se reunir e dar parecer, änualmente, esempre que julgar necessário, sobre as contas da lliretoria cla Federaçåo 6asApaes do Estado.

Parágrafo 1o. o Conselho Fiscal deverá opinar sobre os relatórios dedesempenho financeiro e contábil e sobre as operaÇöes patrimgniais realizadas.
Parágrafo 2o. o Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento deAuditores e/ou contabilistas legalmente habilitados, se assim necessitar.
Diretoria Executiva

Art. 53. Compete à Diretoria Executiva:

promover a realização dos fins da Federaçäo das Apaes ds Estado;
elaborar o Regimento lnterno da Federação das ,Apaes do Estado e
submetê-lo à aprovação do conselho de Adminisiraçã.;
eiaborar resoluções acjrninisirativas, acl referrerrcjunl cjo Corlseího de
Administração;
encaminhar as propostas de filiação e desfiliação de entidades à
Federação Nacional das Apaes;
elaborar e submeter ao conserho de Administração rr prano anuar cJe
atividades da Federação das Apaes do Estado, seu orçamento e ¿ìs
propostas de despesas extraordinárias;
submeter suas contas ao exame do conselho Fiscal, encamínhando_as
posteriormente ao conselho de Administração para parecer, rernetendo_as, a
seguir. à Assembleia Geral;
submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades ea situação financeira da Federação das ApAEs do Estado, enr cacia
exercício;

Federaçäo das Apaes do Estado, supervisionando sua atuação;

Estado, aprovadas pelo Conselho de Administraçáo;

Administração, o plano anual de atividades da Federaçäo das Apaes dr:
Estado, o seu orçamento, bem como cópia do relatório anual das suas
atividades e da situação financeira no exercício;
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filiadas, que lhes facilitem as atividades técnicas, pedagógicas ou
administrativas;
fixar o percentual a ser indenizado para cada entidade pela utilização de
serviços especiais inden izáveis;
respe¡tar e fazer respe¡tar o presente Ëstatuto;
promover a realizaçãa, durante o período de mandato da gestäO a
olimpíada Fstadual das Apaes, o Festival Estaci¡_ral Nossa Arfe e o
Congresso Estadual das Apaes;
adquirir e alienar bens imóveis, observado o clisposto no artigo 48, incjso
XV e no parágrafo único do artigo 54;
indicar ao conselho de Administração o nome da pessoa que possa rìer
aprovada para exercer o cargo de Procuradc¡r Juiídico e do procuracJor
Jurídico Adjunto;
dar conhecimento ao conselho de Administração na primeira reunião
deste as penalidades aplicadas às suas filiadas;
apresentar ao conselho de Administração, até 1s de agosto do ano do
iérmino cio mandato, os nomes dos canciiciaios à ti"rapa oficiai à
Presidência da Federação das Apaes do Estado;

concorrer na Assembleia Geral Ordinária aos demais cangos da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal, para a Diretoria Executiva da Federação
das Apaes do Estado;

Procuradoria Jurídica da Federação do Estado;

em nível estadual;

Diretoria Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referencJo
do Conselho de Administração.

Art. 55. Compete ao presidente.

conceito do Movimento Apaeano;
Þ coordenar as atividades da Diretoria Executir¡a e presidir as reuniões,

exercendo o voto de Minerva e participar das reuniöes do Conselho cie
Administi"ação;

Executiva para as respectivas reuniões;

juízo ou fora dele;
È apresentar ao Conselho cje Administração o relatório oe atívidacjes da

Federação das Apaes do Estado ao fim de cada ano e, no ano do término
do mandato, à Assembleia Geral;

F
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conselho de Administração, atendendo à perfeita consecução de seusfins, podendo delegar, parc¡almente, suas atribuiçöes;

pagamento e transferências bancárias conjuntamente com o 1o DirertorFinanceiro ou com o seu substituto estatutário, no exercício do carEo, parapagamento das obrigações financeiras da enlidade;

mandato referido no ¡nciso vll deste artigo, será exigirla a aprovação daDiretoria Executíva e do Conselho de ndm¡nistração por no mínÍmo doísterços dos votos;

Regionais que julgar^ necessái"ios, constitirindo um coregiado comconcepçöes, diretrizes e ações unificadas.

Art' 56' o Presidente será substituído, em suas faltas;, licenças e irnpedimentos,
pelo Vice-Presidente.

Parágrafo único. Em caso de renúncia, destituição ou morte do Fresídente, ovice-Presidente assumirá a Presidência até o frr <Jo mandato, valendo paratodos os efeitos, independentemente do tempo do e><ercício como ocumprimento de um mandato.

Art. 69. Compete aos Autodefensores Estaduais

aperfeiçoem o seu atendimento e sua parlicipaçáo em tóoos os
seguimentos da sociedade;

'È participar das reuniöes da Diretoria Executiva e rjo Conselho cleAdministração opínando sobre assuntos de interesse da pessoa com
deficiência;

>
Apaes do Estado;

cooRDENAçAO TÉCNtcA DA FEAPA,ES-AÍV!

Secretaria Executiva

Assessorar o Presidente no exame, encaminhamento e solução de assuntos deinteresse da Presidência, preparar relatórios, atas e outros documentossolicitados pelo Presidente, providenciar, de orclem da presidência, oatendimento de demandas e o encaminhamento dos assuntos ¡oeltinentes às
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Frocuradoria Jurídica

un¡dades' Encarregar-se do relacionamento das unidades Apaeanas com osdemais órgãos e ent¡dades da Administração, Coordenar e executar atividadesde atendimento ao público e às autoridades. providenciar e coordenar asatividades de representação institucional;

.- Coordenação das atir¡iclacles cle natureza jirrídica;

AM;
>

Diretoria Executiva;
Þ Assessoramento ao Presidente no controle da legalidacle dos ato$ aserem praticados pela FEApAES_AM;

Suporte Técnico em lnformática

O Suporte Técnico tem por finalidade
lnformatizados, bem como promover o
departa mentos da FEApAES-AM;

a administraç:ão
apoio técnico

dos sistemas,
necessário aos

Apoio !-oEístico

A Gestão de Apoio- Logístico tem por finalidade prornover atividades de a¡roioadministrativo nas áreas de compras, material, patrimônio, protocolo e arquivo,
reprografia, transporte, portaria e serviços gerais;

Ações Realizadas:

>
'È Busca de parceria com a Prefeitura de Manaus e Governo do Estado para

aquisição de terreno e ou local (ceder) para funcionamento da sede daFeapaes;

regularizaçäo das APAES como escola;

adiado para 2017.,

lnclusiva;
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Þ Realização do X Festival Estadual Nossa Arte;Þ Participaçäo nos eventos promovidos pela Sf þe n;

processo de pedido do decreto de utiridade p;brica estaduar;

incluir o Festival Nossa Arte em um dos dias clo Festival Folclórico doAmazonas;
>

lranduba: Assistente Social, psicóloga e Ge:;toia;

de Lábrea - visita do vice_prefeito;

'È orientação e acompanhamento sobre processo de eleição para os presidentes
cias Apaes; primar para a reaiização das assembieias gerais exiraor<jinárias eordinárias;

Pedagógica participarem de reunião em Brasília;

secretaria Municipal de Assistência social e da Mulher;

de Cultura, Manauscult, SEMASDH, Associação de Arlesãos e Arte do Farque
dez;

respectivas prestações de contas;

Þ Acompanhamento do pedido de Utilidade Pública e verificação das r:ertidöes
negativas

Þ Apoio a coordenaçã1de educação profissional para pesquisas nas Apaes deManaus, lranduba e Tefé;
Participaçäo da comíssäo de luta pefa perma.êncía c{a sEpED;
Participação na Conferência Estadual dos Direitos da Fessoa com deficiência
e as reuniöes ordinárias deste conselho;
Participação da carnpanha de acessibilidade pronnovida pela sEpED;
Participação nas reuniöes ordinárias da Federação F,lacional das Apaes;
Participação no curso de Dirigentes promovido pera FENAPAES.
Visita a Prefeitura e Secretaria Municipal de l\ssistência Social de Novo Airão
com o objetivo de reorganização da ApAE;
Realizacla a Reativaçåo da Apae cie lijovo Airäo.

Þ

\\-

È

'È Atendimento aos presidentes das Apaes na sede da Feapaes_AM;

apaeanas;

,4---\q=+J__



Realizaçäo do Festival Estadual Nlossa Arte;
Participação da cjeregação amazonense no F:estivar Nacionar Nossa Afte;Participação e divulgaçäo das campanhas APAE N,el, cartöes de N¿rtar,e semana Nacíonal da pessoa com Deficiência rnterectuar e Múrtipra;lmplantaçäo do banco de dados do cadastro das ApAEs filtadas àFEAPAES-AM para faciritar o contato entre a Federaçåo e as unidadesApaeanas;
Fortalecer o víncufo com a Ëretronorte visando a parceria Färaimplantaçäo da Campanha ApAE Energia;
Divulgação de ações planejadas pelas ApAEs;
lmplantação do site da FEApAES_AM;

P:,:"]lTt" 
do apoio da FENApAES para tihreração cio projero da Apae

rvtcil tõluÞ,

MARIA DO PERPÉT
PRESIDENTE F
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Manaus(AM), 26 DE JUNHO DE 2017


